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Prezados boa tarde.
 
Segue tempes�vamente, impugnação para apreciação.
 
A�.
 
Adriano Souza
Departamento de Licitações
 

Adriano Souza - Jurídico <asouza@tecnologiagto.com.br>
qua 10/03/2021 17:57
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Apreensão <patiosapreensao@der.df.gov.br>; DER - Superintendência de Transito - SUTRAN <sutran@der.df.gov.br>;
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ILMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO 
DEPARTAMENTO DE ENTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

REF.: CONCORRÊNCIA Nº 001/2021 

 

OBJETO:  Concessão de serviços públicos para implantação, operação, manutenção e 
gestão dos serviços de remoção e guarda de veículos apreendidos, leilão, e serviços de 
pesagem nas rodovias do Distrito Federal, com a implantação de pátios e sistema 
fotovoltaico de geração de energia elétrica, com pagamento de outorga ao poder 
Concedente. 
 

 

ÓPERA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., com sede na Av. 
Presidente Kennedy, nº 4.341 – Galpão C – Sala 2 – Remédios – Município de Osasco – 

São Paulo – Brasil, CEP 06298-190, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 
10.623.253/0001-75, por seu representante legal que esta subscreve, vem à presença 
de Vossa Senhoria, nos termos do parágrafo 2°, artigo 41, da Lei nº 8.666/93, 
apresentar   

IMPUGNAÇÃO 

aos termos do Edital em epígrafe, pelos fundamentos de fato e 
de direito a seguir expostos: 
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- I - 

DOS FATOS 

 

1. O DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO 
DISTRITO FEDERAL – DER-DF está pretendendo através da Concorrência em 
epígrafe a Concessão de serviços públicos para implantação, operação, manutenção e 
gestão dos serviços de remoção e guarda de veículos apreendidos, leilão, e serviços de 
pesagem nas rodovias do Distrito Federal, com a implantação de pátios e sistema 
fotovoltaico de geração de energia elétrica, com pagamento de outorga ao poder 
Concedente. 
 
2. No propósito de ingressar na disputa, esta impugnante tomou 

conhecimento dos termos do Edital de Convocação, nele entrevendo disposições que, 

a seu ver, mostram-se contrárias aos permissivos legais aplicáveis, com inegável 

prejuízo à competividade da disputa. 

 

3. Neste sentido, promove a presente medida, a fim de que o 

pleito licitatório seja reconduzido à legalidade. 

 
4. Senão vejamos: 

 

- II – 

DO DIREITO 

 

II.1) Da incongruência das fases de licitação - Ilegalidade 

 
5. Verifica-se flagrante incongruência entre as fases previstas nos 

itens 10.2.3, 10.2.4 e 10.18, isto porque, enquanto o item 10.2.3 prevê a abertura 

conjunta dos envelopes II (garantia) e IV (proposta), o item 10.2.4 prevê a abertura 

do envelope III (habilitação) apenas da melhor classificada na fase anterior, ou seja, 

após a fase de proposta, o item 10.18 prevê a abertura do envelope IV (proposta) 

somente após a abertura do envelope III (habilitação). 

 

6. Portanto, há     flagrante   incongruência,    de   modo  que, 
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se faz necessário a retificação do edital para deixar clara em quais fases serão abertos 

cada envelope.   

 

II.2) Da Exploração de Usina Fotovoltaica como compensação de gastos com 

energia elétrica comum – Objeto social do DER-DF incompatível – Aglutinação - 

Ilegalidade 

 
II.2.1) Da incompatibilidade do objeto social do DER-DF 

 
7. O instrumento convocatório prevê a implantação pela 

CONCESSIONÁRIA de uma USINA FOTOVOLTAICA para a geração de energia limpa 

e renovável, colimando reduzir a tarifa de energia elétrica das unidades do DER/DF. 

 

8. Assim, pretende o DER-DF negociar com a CEB a energia 

produzida pela USINA FOTOVOLTAICA visando compensar a energia elétrica 

consumida por suas unidades. 

 

9. Ocorre que, o objeto social do DER-DF não é compatível com a 

atividade de exploração/negociação de energia limpa e renovável, de modo que, é 

flagrantemente ilegal a negociação da energia produzida pela USINA FOTOVOLTAICA 

ainda que em benefício próprio. 

 

10. Do mesmo modo, é ilegal exigir a construção, operação e 

manutenção da USINA sem que essa possa ser explorada legalmente pelo DER-DF. 

 

11. Assim, por sua ilegalidade, é de rigor a retificação do Termo de 

Referência para excluir a exigência da Usina Fotovoltaica. 

 

II.2.2) Da aglutinação de objeto totalmente distinto 

 

 

12. Além da ilegalidade da exploração da energia mesmo que em 

benefício próprio da USINA FOTOVOLTAICA, também se monstra flagrantemente ilegal 

aglutinar os serviços de construção, operação e manutenção de USINA FOTOVOLTAICA, 

com exploração de PÁTIO DE RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS e 
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BALANÇA RODOVIÁRIA, isso porque, a usina não guarda nenhuma relação com os 

demais objetos. 

 

13. O Art 23 da lei 8.666/93, o qual se aplica subsidiarimanete a lei 

de concessão, não prevê uma prerrogativa da Administração licitar separadamente 

objetos distintos, mais sim, um DEVER, in verbis: 

 

 

“Art. 23.  

[...]  

§ lo As obras, serviços e compras efetuadas pela 

administração serão divididas em tantas parcelas 

quantas se comprovarem técnica e economicamente 

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade, sem perda da economia de 

escala.” (g.n) 

 

14. Ao discorrer acerca deste dispositivo leciona o Mestre Marçal 

Justen Filho1: 

 

“O art. 23 § 1º, impõe o fracionamento como obrigatório. 

A regra retrata a vontade legislativa de ampliar a 

competitividade e o universo de possíveis interessados. O 

fracionamento conduz à licitação e contratação de objetos 

de menor dimensão quantitativa, qualitativa e econômica. 

Isso aumenta o número de pessoas em condições de 

disputar a contratação, inclusive pela redução dos 

requisitos de habilitação (que serão proporcionados à 

dimensão dos lotes). Trata-se não apenas de realizar o 

princípio da isonomia, mas da própria eficiência. A 

competição produz redução de preços e se supõe que a 

Administração desembolsará menos, em montantes 

globais, através da realização de uma multiplicidade de 

contratos de valor inferior do que pela pactuação de 

 
1  Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 10ª edição – Ed. Dialética, 2004. pág. 393, 445, 

446. 
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contratação única.   

 

(...) o parcelamento da execução é desejável sempre que 

assim o recomendem dois fatores cumulativos: ´o melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado` e a 

“ampliação da competitividade”. Ocorrente ambos, haverá 

conveniência para o interesse público em que se separe a 

execução do objeto, que resultará em vantagem para a 

Administração.  

 

Por conseguinte, parcelar a execução, nessas 

circunstâncias, é dever a que não se furtará a 

Administração sob pena de descumprir princípios 

específicos da licitação, tal como o da competitividade”. 

(g.n) 

 

 

15. Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos 

TC- 015604.989.16, TC- 015622.989.16 e TC-015622.989.16, considerou correto o 

não fracionamento os serviços postos em disputa quando são executados em 

conjunto, para evitar a incompatibilidade de equipamentos ou a demanda de 

customizações que possam acarretar na perda da proposta mais vantajosa para a 

Administração e não atinjam o fim por esta pretendido, o que não é o caso da 

licitação em tela, senão vejamos: 

 

“8. (...) pertinente que os serviços postos em disputa 

sejam executados em conjunto, de modo a evitar que 

os equipamentos não sejam compatíveis com os 

sistemas ofertados ou que demandem customizações 

que possam acarretar a perda da proposta mais 

vantajosa para a Administração e não atinjam o fim 

por esta pretendido” 

 

16. Assim, diante do norte legal e doutrinário, resta claro que as 

licitações em que serviços distintos são agrupados em um único lote devem ser 

excepcionais, somente admissíveis quando, comprovadamente e 
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justificadamente houver necessidade de inter-relação entre os 

equipamentos/serviços contratados por uma única contratada e implicar 

vantagem para a Administração. 

 

17. Ocorre que, flagrantemente a usina fotovoltaica não possuem 

nenhuma inter-relação com os pátios e balanças de modo que necessitem serem 

necessiamente contratados conjutamente. 

 

18. Alías, faria mais sentido que a exploração da usina fotovoltaica 

fosse feita pela CONCESSIONARIA como fonte de receita extraordinária a fim de 

complementar a renda para a prestação dos serviços de pátio de recolhimento e 

balanças, e não como meio de compensar a energia elétrica gasta pelo DER-DF. 

 

19. Nesta esteira, tendo que vista que não existe nenhuma 

justificativa técnica para licitar todos os objetos em um único lote, é de rigor a 

separação do objeto. 

20. Portanto, o instrumento convocatório deve ser alterado,  

permitindo a ampla participação e a realização de uma contratação mais vantajosa 

para a Administração Publica, licitando o objeto em diferentes procedimentos. 

 

II.2.3) Da impossibilidade de REEF no caso de redimensionamento da Usina 

 

21. O instrumento convocatório prevê ainda, caso ocorra aumento 

de consumo na soma das unidades consumidoras do DER/DF, e por solicitação do 

órgão seja desejada a ampliação da capacidade de geração da USINA FOTOVOLTÁICA, 

esta ampliação ensejará a REEF em favor da concessionária. 

 

22. Ocorre que, em se tratando a remuneração do objeto do 

contrato baseada na tarifa dos pátios, o valor da REEF será sempre limitado aos 

valores máximos vigentes constantes na resolução a época da solicitação de 

ampliação. 

 



 

 

Ópera Soluções Tecnológicas Ltda  
Av. Presidente Kennedy, 4341 – Galpão C – Sala 2 – Remédios - Osasco/SP – Brasil. 

 
 

 

7 

23. Assim, além de ilegal a exigência de construção, operação e 

manutenção da Usina Fotovoltaica, também é ilegal a previsão de sua ampliação. 

 
 

II.2.3) Da Ausência de composição detalhada dos itens da USINA 
FOTOVOLTAICA 

 
24. Além das ilegalidades já apontadas, o instrumento convocatório 

não informou os custos unitários detalhados da Usina Fotovoltaica, o que além de 

ilegal, dificulta o levantamento de custos para elaboração da proposta, portanto, 

afastando interessados na licitação. 

 
 

II.3) Da Ausência de composição detalhada da CENTRAL DE OPERAÇÕES DOS 
PÁTIOS 

 
25. O instrumento convocatório prevê que a CONCESSIONÁRIA 

deverá implantar uma CENTRAL DE OPERAÇÕES DE PÁTIOS, onde deverão ser 

alocados os principais serviços administrativos relativos à operacionalização, 

logística, controle e gerência dos PÁTIOS, bem como os servidores do SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES e os outros meios necessários à 

administração do objeto da CONCESSÃO. 

 
26. No entanto, o edital não trouxe o detalhamento dos custos 

unitários de todos os itens que compõem a referida CENTRAL DE OPERAÇÕES DE 

PÁTIOS, de modo que, impossibilita a cotação de valores para elaboração de sua 

proposta, e por consequência, afasta interessados no certame. 

 

27. O orçamento da Administração é primordial para que as 

empresas possam averiguar se o custo estimado pela Administração condiz com o 

valor de mercado e consequentemente avaliar a viabilidade de sua participação no 

certame. 

 

28. O texto legal determina de forma expressa que seja elaborada 
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planilha detalhada dos custos unitários, não se tratando, portanto, de uma mera 

prerrogativa e sim de uma imposição legal.    

 

29. Vejamos o exposto no art. 7º, § 2º, inciso II, da lei 8.666/93: 

 
“Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: 
 
§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando”: 
 
“II - existir orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;”(g.n.) 

 
30. Neste sentido assim ensina o ilustre jurista Marçal Justen 

Filho2. 

 
“(...) a divulgação do orçamento é obrigatória. Não se 
atende à exigência legal quando se divulga apenas 
parcialmente o orçamento, omitindo valores. É óbvio que 
um documento quer não explicita valores não corresponde 
ao conceito de orçamento. Não há discricionariedade para 
a Administração. O orçamento deve ser divulgado, sob 
pena de vício do procedimento licitatório e 
caracterização de desvio de poder.” 

 
31. No mesmo diapasão, é o ensinamento de Jessé Torres Pereira 

Junior3, que, após tecer considerações acerca da indispensabilidade do projeto básico 

(requisito do art. 7º, § 2º, I, da Lei n. 8.666/93), afirma:  

 
"O mesmo raciocínio acompanha a elaboração de 
planilhas de custos unitários, que, embora referidas 
em inciso distinto do mesmo art. 7º, § 2º (II), na verdade 
integram o projeto básico, já que importam à 'avaliação 
do custo da obra', mencionada ao final do art. 6º, IX, 
condicionam a previsão dos recursos orçamentários 

 
2 Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 10ª edição – Ed. Dialética, 2004. pág. 393, 445, 

446. 
3 Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública. 5 ed., São Paulo, Renovar, 

2002, p. 122 
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pela Administração e afetam a formulação de propostas 
e a cotação de preços pelos licitantes. Tanto que o 
mesmo TCU de há muito insiste em determinar aos 
órgãos jurisdicionados que elaborem 'planilhas de 
orçamento que permitam a previsão dos recursos 
globais e serem efetivamente comprometidos' (Decisão 
n. 672/95-Plenário, rel. Min. Homero Santos. DOU de 
28.12.95, pág. 22.595) e já decidiu pela aplicação de 
multa a gestor responsável pela instauração de 
'procedimentos licitatórios sem o respectivo projeto 
básico, gerando grandes diferenças entre as 
quantidades contratadas e as efetivamente 
executadas' (acórdão n. 255/99-1ª Câm., rel. Min. 
Walton Alencar Rodrigues. DOU de 07.07.99, pág. 67)"  

 

32. FLAGRANTE, pois, o descumprimento desta Administração 

aos termos da lei.  

 
33. Enfim, não basta a alegação de que determinados 

equipamentos, materiais, mão-de-obra estão embutidos no valor total da licitação ou 

do item, pois, não havendo planilha detalhada, ausente o esclarecimento a respeito do 

custo unitário de cada serviço exigido no edital, não se pode sequer aquilatar com a 

segurança que todos os itens que compõe cada serviço licitado estejam contemplados 

no valor total. 

 
34. Pelo exposto é de rigor a apresentação da planilha de preços 

contendo todos os custos unitários. 

 

 

II.4) Da Ausência de informações detalhadas da operação de pesagem móvel 
e pesagem fixa 

 
35. Com relação a ausência de informações necessárias a 

elaboração da proposta, ensina o Mestre Marçal Justen Filho: 

 

“Fornecimento de informações aos interessados (Inc. 

VIII) 
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(...) 

Se existir informação relevante para a elaboração das 

propostas ou participação dos interessados e se isso não 

contar do ato convocatório, haverá vício invencível.” 

(Comentários a lei de licitações e contrato administrativos 

– editora Dialética – 2001, pag. 404.) 

 

36. Ocorre que, o instrumento convocatório informa vagamente 

que os veículos detectados com excesso de carga serão direcionados para o(s) 

pátio(s) para confirmação do excesso, multa e direcionamento para a área de 

transbordo, sem dar detalhamento de como será a operação de deslocamento do 

caminhão entre o primeiro ponto de pesagem e o segundo (pátio). 

 

37. Assim, é de rigor a retificação do Termo de Referência para 

incluir informações necessárias e suficiente a elaboração da proposta. 

 
 

- III - 

PEDIDOS 

 

38. Diante do acima exposto, e de forma a se evitar prejuízos aos 

licitantes e a própria Administração Pública, requer seja retificado o Edital de 

Licitação, nos termos em que se encontra, em razão das patentes ilegalidades 

apontadas nesta peça, nos termos do artigo 49, da Lei nº 8.666/93. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Osasco-SP, 10 de março de 2021. 

 
 
 
 

Ópera Gestão Empresarial Ltda 
João Batista Alvez Junior 

Representante Legal 
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Re: IMPUGNAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/2021

Resposta à Impugnação da Empresa ÓPERA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.

Informamos que de acordo com o Diário Oficial do Distrito Federal Nº 48, SEXTA-FEIRA, 12 de Março de 2021,
PÁGINA 57, a Concorrência nº 001/2021 foi adiada "SINI DIE" por conveniência administra�va.
Dessa forma, a empresa licitante poderá interpor nova solicitação, se for o caso, em momento oportuno.
A COMISSÃO.

De: Adriano Souza - Jurídico <asouza@tecnologiagto.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 10 de março de 2021 17:57:04 
Para: DER - Gerencia de Licitação; DER - DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS; Pa�os Apreensão; DER -
Superintendência de Transito - SUTRAN 
Assunto: IMPUGNAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/2021
 
Prezados boa tarde.
 
Segue tempes�vamente, impugnação para apreciação.
 
A�.
 
Adriano Souza
Departamento de Licitações
 

Patios Apreensão

sex 12/03/2021 12:08

Para:DER - Gerencia de Licitação <gelic@der.df.gov.br>; DER - DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS <dmase@der.df.gov.br>;


